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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Comissão de: 
Finanças, Orç. Tomada de Ce;- -. 

e Serviços Públicos lkilunicipki, PROJETO DE LEI N° J /2005. 
Sak-.1 das Se 

DA DENOMINAÇÃO DA VIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas 
Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada 

, 

RUA SANTOS 
ÇMADALENA DE SOUZA, tendo inicio na Rua Altina Machado, subindo 

a direita da Escola Estadual Alberto Caldeira, terminando no reservatório 
o SAAE, no Distrito de Farias de Guanhães, Estado de Minas Nr 

<--- V ) 

.1‘ ''' // 
/2,. - Esta denominação e faz homenagem ao 

SR. SANTOS ALiiNA DE SOUZA, por ser unfcidadão exemplar, 
dirigentè‘da c e de Farias onk,z o trabalho de Assistente social 

çpor mais de 1 à f anos. Doava passagens 'para pessoas carentes quand& iam 
tratar de saúde e aposentadoria, pagava receit4 médicas e cestas básicas 
com seu próprio trabalho, merecendo assim esta homenagem. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guanhães, aos 
06 de junho de 2005. xç/ 
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Laércio Alves de Lima 

Vereador 
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SIDENTe 

PARECER DA GOMIS ÃO DE o 

-,i>v-%()w-1 . (9.S G-
Analisando o Projeto de Lei n° 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos nesta data Sala das. Sessões C.M.G, 
aos / 

PRESIDENTE —fee

1°MEMBRO, 
2°MEMBRO 

S A (-) A 
Saia d eagõ a5.1.21.1.C2:5: 

EGIDIRNTII 

APROVADO 


